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    Prefácio




    Gostaria de iniciar este prefácio mencionando o quanto me honra este convite.




    A Dra. Tatiana Marques Adoglio entrou sob minha orientação por recomendação de um grande amigo, o Dr. Marcelo Guedes Nunes, e eu a aceitei no programa de mestrado sem conhecê-la muito bem. Ela acabou cursando várias matérias até que, em um semestre, ela se matriculou em minha matéria. Foi somente então que tomei contato com sua simpatia, assertividade, educação e, por que não dizer, empatia para com os outros colegas. Essas realmente foram as primeiras características que me chamaram a atenção na Tatiana. Mas, à medida que o semestre foi evoluindo, descobri também uma aluna empenhada, uma mente inquieta, e uma pessoa que enfrentava desafios. Também me lembro de tê-la ouvido falar em sala de aula e pensar que lá estava uma professora em formação.




    Com o passar do semestre, descobri outras coisas sobre a Tatiana. Descobri sua paixão pelo Direito, sua forte militância perante a Ordem dos Advogados do Brasil, sua compreensão sobre uma matéria incomum, as sociedades de advogados, mas, acima de tudo, descobri também uma grande amiga. Nos semestres seguintes, ela me ajudou muito com as aulas de graduação e, devo dizer, os alunos ficaram encantados por ela, por sua competência e por ser tão atenciosa com todos.




    Quando chegou a data da banca, a Tatiana a defendeu com muita garra, perícia e assertividade, características essas que ela parece demonstrar em todas as áreas da sua vida, seja como mãe, advogada, ou meramente como a pessoa querida que é.




    Hoje, a Tatiana já não é mais minha orientanda, mas uma amiga querida, que me ajuda em todos os meus projetos, acadêmicos ou não. Uma parceira na academia, na advocacia, e até mesmo em minha vida pessoal.




    Considero-me afortunada por ter aceitado a recomendação de um amigo para orientar uma pessoa que não conhecida. E hoje, sinto-me honrada por fazer o prefácio do livro de uma pessoa que realmente conheço e cuja trajetória tenho a honra de acompanhar.




    Vamos ao trabalho!




    Há mais de um século, observava-se que “o direito comercial nasceu dos usos livremente estabelecidos e continua a se transformar pelos usos. Na sua origem, destacando-se do direito civil, não foi outra coisa senão um grande e vitorioso protesto da prática contra o direito comum muito estreito, muito lento e muito complexo, aplicado por juízes muito formalistas, estranhos ao espírito do comércio”1. Esta perspectiva histórica serve como pano de fundo para o trabalho de Tatiana Marques Adoglio, que meticulosamente traça a evolução legislativa e jurisprudencial da dissolução parcial de sociedades e dos métodos de apuração de haveres, desde o Código Comercial de 1850 até os dias atuais.




    O desafio de analisar a evolução dos entendimentos em um tema que ainda suscita significativas divergências não é trivial. No entanto, ao incorporar análises empíricas e estatísticas ao seu estudo, Tatiana enfrentou o desafio de quantificar aspectos do direito que frequentemente parecem pertencer ao domínio exclusivamente interpretativo. Este trabalho é um testemunho eloquente do poder da jurimetria como ferramenta imprescindível para a modernização e aprimoramento do estudo jurídico.




    O tema escolhido para a pesquisa é de vital importância: dissolução parcial de sociedades e a subsequente apuração de haveres são processos que afetam diretamente a estabilidade e a viabilidade financeira das empresas, afetando, portanto, sócios, empregados, credores e outros stakeholders. Estabelecer critérios claros e equitativos para essa apuração é fundamental para a segurança jurídica e para a saúde econômica do ambiente empresarial.




    Não conheço outra obra que tenha abordado a dissolução parcial de sociedades e a apuração de haveres com tanta profundidade e rigor metodológico quanto a realizada por Tatiana Marques Adoglio. Sua dedicação e competência ao abordar um assunto tão complexo e desafiador foram verdadeiramente notáveis. Foi uma honra imensa orientar Tatiana durante seu mestrado, observando seu crescimento intelectual e sua habilidade de superar cada desafio com determinação e precisão acadêmica.




    A qualidade final deste trabalho é extremamente gratificante pelo seu mérito acadêmico e pelo impacto que certamente terá na comunidade jurídica e empresarial. Além disso, ao longo deste percurso, desenvolveu-se uma amizade genuína, baseada no respeito mútuo e na admiração profissional, que transcende as páginas deste estudo. A colaboração entre orientadora e orientanda evoluiu para uma parceria rica e gratificante, que valorizo imensamente.




    Este livro não é apenas um marco acadêmico para Tatiana; é também um testemunho da paixão e do rigor que ela traz para o campo do direito. Estou convencida de que os leitores encontrarão nesta obra uma fonte inestimável de conhecimento e inspiração.




    Maria Eugênia Reis Finkelstein




    Mestre em Direito Comercial pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 




    Doutora em Direito Comercial pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. 




    Professora da Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo.




    




    

      

        1 CRUET, Jean. A vida do direito e a inutilidade das leis. Editora Íbero-Americana, 1939, p. 100.


      


    


  




  

    INTRODUÇÃO




    As relações humanas perpassam, desde sempre, o Direito comercial. Para a sobrevivência da humanidade, os povos eram obrigados a realizar trocas daquilo que produziam por aquilo que necessitavam, fazendo surgir o comércio, que evoluiu para o que hoje chamamos de Direito Empresarial.




    Entender minimamente como funciona esta área do Direito não é mais uma escolha, mas uma necessidade. Advogados militantes na área de Direito de Família, por exemplo, deparam-se com partilhas de quotas sociais no divórcio dos cônjuges ou com a liquidação das quotas do sócio falecido, para reembolso aos herdeiros.




    Da mesma forma, advogados que militam na área trabalhista são obrigados a lidar com a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, buscando atingir o patrimônio do sócio e receber o crédito do seu cliente.




    Assim acontece com todas as áreas do direito. A multidisciplinariedade das relações obriga a todos a entender, minimamente, as consequências jurídicas de se tornar um empresário, com todos os ônus e bônus daí decorrentes.




    Por este motivo, pesquisas empíricas que busquem demonstrar a realidade destas relações jurídicas nunca foram tão pertinentes.




    Neste contexto, pretendeu-se colaborar com o universo do Direito Empresarial, oferecendo subsídios para um melhor planejamento jurídico dos investidores, das empresas e da comunidade jurídica, a fim de beneficiar a economia brasileira.




    A pesquisa concluída no presente estudo é precedida de uma breve narrativa sobre a evolução do Direito Empresarial e do contexto histórico e jurídico da “dissolução parcial” das sociedades empresárias, culminando no reembolso do sócio que dela não faz mais parte, o que é chamado de “apuração de haveres”.




    Os estudos englobaram as quatro possibilidades jurídicas de “dissolução parcial” de sociedade, que são os casos de retirada, exclusão, falecimento ou dissidência (também chamado de recesso).




    No entanto, todas as quatro espécies de “dissolução parcial” foram tratadas da mesma forma, sem destaque das especificidades que podem advir de cada uma delas, que merecem uma atenção especial e complexa que o presente estudo não pretendeu englobar.




    O que se pretendeu relatar, debater e estudar foram os critérios que costumam ser utilizados para a “apuração de haveres” do sócio que não faz mais parte da sociedade, seja pela retirada, pela exclusão, pela dissidência ou pelo falecimento, não tratando de forma diferente cada caso.




    Os termos “dissolução parcial” e “apuração de haveres” foram redigidos entre aspas para facilitar a compreensão e para que fossem destacados do restante do texto em que foram incluídos.




    O resultado da pesquisa é positivo, demonstrando que os agentes envolvidos nas relações empresariais estão cada vez mais preparados, favorecendo o ambiente negocial e colaborando para o desenvolvimento econômico do país.


  




  

    
01.




    A IMPORTÂNCIA DA ANÁLISE DA APURAÇÃO DE HAVERES NA SOCIEDADE LIMITADA




    Não é novidade que o mundo mudou radicalmente nos últimos anos em todos os aspectos. Além da mudança inerente à evolução de qualquer civilização, fato é que ela está cada vez mais veloz, seja pelo acesso mais popularizado à rede mundial de computadores – a internet –, seja pela evolução da capacidade de compreensão dos povos, com o aumento significativo de pessoas produzindo conteúdo e levando conhecimento às outras, de qualquer lugar do mundo.




    No Brasil não é diferente. As pessoas que antigamente tinham pouco acesso à informação e, portanto, menos conhecimento, têm cada vez mais alcance ao mundo dos negócios e do empreendedorismo, conhecendo uma nova forma de exercer uma atividade remunerada, que antes era privilégio de poucos: a atividade empresarial.




    O cidadão passou a frequentar cursos proporcionados por empresas públicas e privadas de serviços educacionais, que explicam e ensinam como empreender, oferecendo suporte profissional também para a fase que sucede à abertura de uma empresa.




    Além disso, o desemprego gerado pelas inúmeras crises econômicas no país também é um fator que impulsiona a busca pelo próprio negócio, evitando as inevitáveis baixas de mercado e demissões sem justa causa, com a completa perda da renda e riscos à própria subsistência.




    Segundo Luiz Rabi, economista da Serasa Experian, empresa responsável por análises que embasam a concessão de crédito no país, em entrevista para a Agência Brasil, sobre a abertura de empresas facilitada pelas sociedades limitadas: “Abrir o próprio negócio no Brasil acabou se tornando um dos meios mais viáveis para geração de renda. Mesmo com um cenário delicado para muitas empresas do país, a estagnação negativa dos níveis de desemprego e o tempo mais curto da burocracia de abertura de empresas criam um ambiente que favorece a ideia de começar um empreendimento.”. 1




    Por todos estes motivos, não é mais possível pensar que a atividade empresarial é acessível apenas às pessoas mais abastadas ou que tiveram acesso à educação.




    Já há algum tempo, qualquer cidadão, por menos letrado que seja, pode abrir sua própria empresa, mediante registro no departamento de empresas respectivo, obtendo um cadastro nacional na Receita Federal para emitir notas fiscais dos serviços ou produtos oferecidos, contratar empregados formalmente, formalizar contratos com fornecedores ou clientes e obter empréstimos bancários ou linhas de crédito com o governo.




    Além do fácil acesso à informação, da maior disseminação do conhecimento e do receio da instabilidade econômica no país, a desburocratização também facilitou o acesso ao empreendedorismo no Brasil.




    Segundo o “Mapa de Empresas”, elaborado pelo Governo Federal em 2020 por meio do Ministério da Economia, no primeiro quadrimestre de 2020 havia 18.466.444 (dezoito milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro) empresas ativas no Brasil.2




    Este mesmo “Mapa de Empresas”, segundo Bruno Bocchini, concluiu que o tempo para abertura de uma empresa no país ocorria, em média, em 03 dias e 21 horas, o que facilita ainda mais o fomento à atividade econômica brasileira.




    Assim, diante do cenário comercial predominante no país, com a abertura do mercado, facilitação do acesso ao empreendedorismo e sua respectiva formalização, bem como o rápido e vasto acesso à informação através da internet e das redes sociais, o número de empresas brasileiras vêm crescendo exponencialmente, tornando essencial o estudo mais aprofundado das situações que as permeiam.




    Ademais, para que as empresas se mantenham ativas e saudáveis no mercado, elas necessitam maximizar os seus ganhos, reduzir despesas e minimizar os riscos do seu negócio, o que é essencial para torná-las economicamente positivas e benquistas no mercado, atraindo, inclusive, investimentos.




    Por todos estes motivos, o tema que se propõe a discutir é de extrema importância, posto que é natural a ocorrência de eventos que levem à saída de um sócio de uma sociedade limitada, e a segurança jurídica quanto aos critérios do reembolso deste sócio, chamado de “apuração de haveres”, pode levar à escolha de se empreender ou não, o que impacta diretamente no desenvolvimento econômico do país.




    01.01. Análise dos riscos de empreender e investir.




    Como mencionado, a atividade econômica do país vem se beneficiando pela abertura de novas empresas, o que também vem sendo facilitado pela desburocratização dos trâmites operacionais, aliada à evolução técnica da população e à acessibilidade ao empreendedorismo.




    Para a efetiva realização da atividade econômica, no entanto, não basta somente a abertura de uma empresa. O empresário precisa de investimentos para fazer o seu negócio perpetuar. Estes investimentos, por sua vez, podem e são comumente realizados através do ingresso de novos sócios que aportam capital no negócio em troca de uma participação no capital social, apesar de também ocorrer por meio das outras figuras, como o investidor-anjo3 e o crowdfunding de investimento.4




    No entanto, não é raro que, após algum tempo, estes sócios não desejem mais manter a sociedade entre si, causando o que é chamado de ““dissolução parcial” da sociedade”. Tal é perfeitamente aceitável, sem que haja necessidade de qualquer justa causa ou fundamentação, haja vista o que dispõe o Art. 5º, inciso XX da Constituição Federal, que prevê que “ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado”.




    Há que se ter em mente, também, os casos de falecimento de um dos sócios, o que também causa a “dissolução parcial” da sociedade, sendo que em qualquer situação deve haver o reembolso das suas quotas sociais, chamada de “apuração de haveres”, seja para seus herdeiros ou sucessores, seja para si próprio, em remuneração ao seu próprio patrimônio (a quota social).




    O Código Civil/2002 dispõe as várias situações que podem causar a “dissolução parcial” da sociedade, destacando-se: o direito de recesso (arts. 1.077 e 1.114); o direito de retirada (art. 1.029), a morte do sócio (art. 1.028) e os casos de exclusão do sócio (arts. 1.030 e 1.085).




    Diante do cenário de manutenção da atividade da empresa, independente da retirada de qualquer sócio, o planejamento econômico do negócio é essencial para se ter uma boa gestão. Ademais, a forma escolhida pelos sócios para apurar os haveres nos eventos de retirada deve ser claramente conhecida, trazendo segurança jurídica para o sócio e para a sociedade.




    A segurança jurídica permite que as sociedades realizem um planejamento econômico e estratégico condizente com a realidade, evitando perdas não calculadas e minimizando, assim, seus próprios riscos e riscos ao ambiente em que atua.




    Não havendo previsão do critério para a apuração dos haveres do sócio que se retirar da sociedade por qualquer razão, seja por meio de acordo de sócios, seja em contrato social, poderá ocorrer a fixação de um valor deveras subjetivo pelo perito judicial que será nomeado pelo Juiz em caso de conflito.




    Se este risco puder ser calculado, de certo que a sociedade terá mais chances de sobreviver em casos de sua “dissolução parcial”, o que redundará na escolha por empreender e investir, impactando positivamente a economia do país.




    01.02. Segurança do ambiente negocial.




    Como visto, a segurança no ambiente negocial de certo permitirá que o avanço econômico brasileiro que advém da abertura de novas empresas tenha uma continuidade e progrida.




    O Brasil é conhecido como um país inseguro juridicamente. A quantidade de litígios em trâmite no Poder Judiciário não é acompanhada da respectiva evolução do aparato necessário ao rápido desfecho. Pior que isso. A complexidade das relações sociais não é acompanhada pela respectiva legislação, pois o processo legislativo é mais moroso do que a evolução das relações sociais.




    As legislações protecionistas brasileiras, como o “Código de Defesa do Consumidor”, a “Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT” e a “Lei Geral de Proteção de Dados” contribuem para a quantidade vultosa de litígios em trâmite no Poder Judiciário.




    A especialidade da matéria empresarial aplicável aos eventos de “dissolução parcial da sociedade” e respectiva “apuração de haveres” também demanda atenção especial. O Direito Empresarial é um ramo cujos princípios gerais comumente utilizados pelos demais ramos do direito não se aplicam, necessariamente.




    É o caso da boa-fé objetiva, por exemplo, que permeia muitas relações jurídicas não empresariais. No caso do Direito Empresarial, ao contrário, os entes envolvidos buscam tirar o melhor proveito dos negócios jurídicos que formalizam, de forma que se espera que se comportem no sentido de tirarem certa “vantagem” do negócio.




    Neste sentido, Paula Forgioni explica que “as partes não contratam pelo mero prazer de trocar declarações de vontade, mas em vista de determinado fim que, no campo do direito empresarial, ser-lhes-á potencialmente vantajoso”.5




    Por este motivo, no julgamento de conflitos pelo Poder Judiciário é difícil encontrar julgadores especialistas na matéria, o que faz com que as decisões judiciais não levem em consideração princípios importantes do direito empresarial, culminando em desfechos prejudiciais à sociedade empresária, que impactam sua própria atividade, o ambiente em que atua, os funcionários que contrata e os impostos que paga.




    Permitir maior segurança no ambiente negocial, com o conhecimento prévio do valor do desembolso da sociedade nos eventos de sua “dissolução parcial”, sem grandes variações, certamente contribuirá para a evolução e consolidação da atividade econômica no país.




    01.03. Reflexos na economia nacional.




    Por todos estes motivos há vários estudos e discussões na comunidade jurídica voltados a contribuir para a melhor compreensão do Direito Empresarial, bem como para a implementação de políticas públicas que facilitem o tráfego negocial. Neste sentido, conforme divulgado pela Imprensa Oficial, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo criou as Câmaras Empresariais em 2011 e as Varas Empresariais de 1ª Instância em 2017, alegando que: “O objetivo das unidades é gerar uma interpretação uniforme para os casos que envolvem a matéria e criar segurança jurídica para o empresariado nacional e internacional investir, já que a imprevisibilidade dos entendimentos jurídicos gera insegurança em quem pretende investir no País”.




    A criação das Varas Empresariais foi baseada em um estudo da Associação Brasileira de Jurimetria, uma instituição sem fins lucrativos que tem como objetivo realizar estudos empíricos no Direito, como ferramenta de tomada de decisão e melhora da prestação Jurisdicional Brasileira. Segundo Marcelo Guedes Nunes, presidente e cofundador da ABJ: “O estudo realizado pela Associação Brasileira de Jurimetria e pelo Instituto dos Advogados de São Paulo, que fundamentou o parecer da Corregedoria Geral de Justiça propondo a criação das varas, observou, entre 2014 à 2016, excluídas falências e recuperações, a distribuição de aproximadamente 1600 processos por ano de competência empresarial nos foros central e regionais da comarca da capital”.6
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